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DESONERAÇÃO Anunciadas ontem, medidas integram eixo tributário e fiscal do plano de retomada da economia

Prefeitura sanciona conjunto de incentivos
DA REDAÇÃO

Elaborada pela prefeitura
de Salvador, a legislação
que cria um pacote de de-
soneração fiscal que tem
como objetivo mitigar os
efeitos econômicos causa-
dos pela crise sanitária –
entre pessoas físicas e ju-
rídicas – na capital baiana
foi sancionada ontem pelo
prefeito ACM Neto (DEM).

As medidas, que integram
o eixo tributário e fiscal do
plano de retomada da eco-
nomia, foram aprovadas pe-
losvereadoreseincluemum
novo programa de parcela-
mento incentivado (PPI).

Segundo o chefe do Exe-
cutivo municipal, o PPI bus-
ca dar “condições especiais
para que empresas ou pes-
soas façam a quitação de dí-
vidas contraídas antes ou
durante a pandemia da Co-
vid-19 em Salvador”.

Ao contribuinte que optar
por quitar à vista os débitos
vencidos até 29 de fevereiro
deste ano, ou seja, antes do
início da pandemia do novo
coronavírus, será oferecido
desconto de 10% sobre o va-
lor principal da dívida, e de
100% sobre multas e juros.

Paraquempreferirdividir
em 12 vezes também haverá
isençãototalsobreovalorde
multas e juros. Já no par-
celamento em 48 vezes, o
desconto alcançará 80% so-
bre o valor de multas e juros.
Nesse caso, o montante das
parcelas será corrigido ape-
nas pela taxa Selic, com re-
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O prefeito ACM Neto, ontem, durante anúncio das medidas de auxílio fiscal

dução substancial dos en-
cargos financeiros, caindo
dos 14,81% para até 2%, em
cotação atual.

Para os contribuintes,
pessoas físicas ou jurídicas,
que contraíram débitos en-
tre 1º de março e 31 de julho
de 2020, ou seja, durante a
pandemia, o desconto para
pagamento à vista será de
20%, sem multas e juros.

Para quem optar por pa-
gar em 12 vezes haverá 10%
de desconto sobre o valor
principal do débito, e de
100% sobre juros e multas. E
quem desejar realizar o pa-
gamento em 48 parcelas te-
rá 90% de desconto sobre
multas e juros, também com
correção pela Selic.

Taxa de fiscalização
Outrainiciativadopacotede
ações tributárias e fiscais é o
desconto de 20% dado sobre
o valor da taxa de fiscali-
zação de funcionamento
(TFF) e do ISS autônomo, de-
vidos e a vencer no exercício
de 2021 – beneficiando au-
tônomos e empresas atingi-
das pelas medidas restriti-
vas para conter o avanço da
Covid-19 na cidade.

Intervivos
Aprefeituravaioferecerain-
da até 20% de desconto no
Imposto de Transmissão In-
ter Vivos (ITIV) – que incide
sobre operações de trans-
missãodebensmóveisentre
vivos de forma onerosa – so-

bre a compra de imóveis pa-
ra entrega futura.

O benefício será concedi-
do para pagamento anteci-
pado do imposto, no limite
de 20%. Quem pagar um
mês antecipado, por exem-
plo, terá 1% de desconto.
Quem quitar 21 meses an-
tecipados terá o limite de
20% de desconto.

Terrenos
Paraproprietáriosdeimóveis
localizados em áreas de mata
atlântica haverá a ampliação
da redução de 50% para 80%
do valor venal, para fins de
tributação do IPTU incidente
sobre terrenos, equiparando
ao benefício dispensado aos
imóveis localizados em área

de proteção ambiental (APA)
e área de preservação perma-
nente (APP).

Centros de logística e
indústrias
Setores específicos da eco-
nomia serão contemplados
com ações tributárias e fis-
cais, conforme a nova legis-
lação sancionada. Os cen-
tros de distribuição que ve-
nham a se instalar no mu-
nicípio terão desconto de
40% no IPTU e TRSD. O mes-
mo benefício vale para
aqueles centros que já estão
instalados na cidade, desde
que invistam em moderni-
zação e ampliação. Já as in-
dústrias integrantes de pro-
jetos de cunho social im-
plantados em áreas públicas
terão desconto de 50% no
IPTU e TRSD.

ISS de 5% para 2%
Uma das ações vai benefi-
ciar fintechs, bancos digi-
tais, administradoras ou
credenciadoras de cartão de
crédito ou débito e demais
prestadores de serviços fi-
nanceiros, bancários e afins,
exclusivamente digitais ou
eletrônicos, baseados ou es-
tabelecidos em Salvador.

Todos terão redução da
alíquota de ISS de 5% para
2%, com diferimento, por
um prazo de seis meses, do
pagamento do tributo devi-
do, tendo este benefício du-
ração dedois anos. O mesmo
benefício será garantido pa-
ra operadores de marketpla-
ce em plataformas digitais e

de aplicativos de transpor-
tes urbano e de delivery.

Inovação e
empreendedorismo
Microempreendedores in-
dividuais (MEIs), microem-
presas ou empresas de pe-
queno porte proponentes de
açõesdeinovaçãoecidadãos
residentes no município
que empreendem iniciati-
vas inovadores de interesse
público terão apoio finan-
ceiro de até 80% do valor do
projeto aprovado, dentro da
Política Municipal de Inova-
ção – limitado a R$ 50 mil. O
benefício concedido será de-
duzido do IPTU devido pelo
contribuinte incentivador,
ou seja, aquele que apoiar o
projeto inovador.

As empresas de base tec-
nológica e startups cujas ati-
vidades contribuam para o
fomento da inovação em Sal-
vador terão uma série de be-
nefícios, a exemplo da redu-
ção da alíquota de 5% para 2%
do ISS incidente sobre os ser-
viços prestados pela empresa
incentivada e diferimento,
por dois anos, do pagamento
do mesmo tributo mensal
para aquelas que migrarem
sua base para Salvador.

Além disso, essas mesmas
empresas que estão instala-
das no [bairro] Comércio te-
rão redução, por cinco anos,
de 50% do IPTU incidente
sobre o imóvel. Nesse caso
haverá ainda isenção da TFF,
taxa de licença de localiza-
ção (TLL) e taxa de vigilância
sanitária (TVS).


